
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANEABA 
ESTADO DE SÃO 'PAULO 

Lei na 2.532, de 15 de maio de 1991. 

Dispõe sobre o Conselho Municipal de 

Educação e a Conferência Municipal 

Educação. 

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito Municipal, 

faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele 

promulga a seguinte lei:- 

Artigo 1Q - O Conselho Municipal de Educação' 

criado pelo artigo 203 da Lei Orgânica do Município de Pindamonhan 

gaba, de caráter deliberativo e organização colegiada, tem por ob-

jetivo formular a política de Educação do Município, nos aspectos 

técnicos, econOmicos e financeiros e controlar a sua execução. 

Parágrafo único- O Conselho Municipal de Edu-

cação, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua ins 

talação, elaborará o seu Regimento Interno, submetendo-o ã homolo-

gação do Executivo Municipal. 

Artigo 2Q - O Conselho Municipal de Educação' 

terá seus membros nomeados pelo Prefeito Municipal e atuará junto 

à Secretaria Municipal de Educação e Saúde, tendo composição tri-

partite, com representatividade dos usuários, prestadores de servi 

ços e trabalhadores em Educação no Município, na forma seguinte:- 

a) - Representação dos prestadores de serviços - 06 Membros 

- todos indicados pelos seus respectivos 'órgãos: 

- 01 representante da Secretaria Estadual da Educação; 

- 01 representante do DEC; 

- 01 representante da APAE; 

- 01 representante do Poder Executivo; 

- 01 representante das Escolas Particulares (Pré-Escola e 19- 

grau); 
- 01 representante das Escolas particulares (2Qgrau e 3Qgrau). 
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06 membros 

Oficial de 	1Q 

Oficial de 	2Q 

b) - Representação dos Trabalhadores em Educação -

- todos indicados pelos seus pares: 

- 01 representante dos professores da Escola 

Grau e Supletivo; 
- 01 representante dos professores da Escola 

Grau; 

- 01 representante 

Grau; 

- 01 representante dos professores das EMEIS; 

- 01 representante do Sindicato de Especialistas 

do Magistério Oficial; 
- 01 representante do Sindicato dos Profissionais da Educação 

do Estado de São Paulo. 

- Representação dos usuários - 12 membros 

- 08 representantes de Escola Pública eleitos pelas 
Associa- 

- 02 representantes dos pais de alunos das EMEIS, indicados ' 
ções de Pais e Mestres; 

pelos seus pares; 

- 01 representante dos pais dos alunos da APAE; 

- 01 representante dos pais dos alunos de Escolas partidulares. 

Artigo 3Q - A indicação dos membros titulares 

do Conselho Municipal da Educação, será acompanhada dos respecti-

Vos suplentes. 

Artigo 4Q - O mandato dos membros do Conselho 

será de 02 (dois) anos, permitida a recondução mediante nova indi-

cação. 

Artigo:5Q 	O Conselho Municipal de Educação' 

reunir-se-á ordinariamente com periodicidade mínima de 02 (dois) ' 

meses, podendo ser convocado extraordinariamente na forma de 	seu 

regimento. 

Artigo 6Q - A Conferéncia Municipal de Educa-

ção, instância colegiada e de caráter opinativo, terá por finalida 

de avaliar a situação do Município e sugerir diretrizes básicas de 
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de política municipal de educação. 

Artigo 7Q - A Conferência Municipal de Educa-

ção deverá ser composta por elementos que representem de forma am-

pla a sociedade, principalmente os segmentos representados no Conse 

lho Municipal de Educação, inclusive seus membros. 

Artigo 8Q - O Executivo Municipal no prazo de 

60 (sessenta) dias da publicação da presente lei, nomeará os 	mem- 

bros do Conselho de Educação do Município, indicados de acordo com 

o artigo 2Q. 

Artigo 9Q - A Secretaria Municipal de Educação, 

prestará todo apoio administativo e logístico necessário ao funcio-

namento do Conselho. 

Artigo 10 - Esta lei entrará em vigor na data 

e sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 15 d maio de 1991. 

Dr'. Vito Ardito Lerdrio 

\Prefeito Municipal 
.„, 

A , 

U',  
Dr. Luiz ãelos Morgado 

Secretário de Educa\ção e Saúde 
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